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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 38/2022-SECEC

PROCESSO Nº 00150-00006145/2022-13

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA, representada por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado,
com delegação de competência prevista na Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal e a empresa WL LOCAÇÕES E SERVIÇOS, doravante denominada Contratada,
CNPJ nº48.057.238/0001-80, com sede no QNM 36 - CONJUNTO K, Nº 30, TAGUATINGA NORTE, CEP:
72145-611, representada por WALLISSON RODRIGUES SILVA LUSTOSA, portador do CPF nº 073.816.393-
78, na qualidade de representante legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta de Preços (96785775), da
Jus�fica�va de Dispensa de Licitação (97063307), baseada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021,  Decreto nº 10.922, de 30 de Dezembro de 2021, do Termo de Referência nº15/2022-
SECEC/SDDC  (95763649) e às cláusulas do contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Finalidade

O Contrato tem por finalidade a contratação de empresa para a prestação de serviços de
fretes e de logís�ca para a realização da EXPO CARNAVAL BRAZIL, na cidade de Salvador/BA, consoante
especifica a Jus�fica�va de Dispensa de Licitação (97063307) e Proposta de Preços (96785775) que
passam a integrar o presente Termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma e Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de menor preço global,
segundo o disposto no Art. 33 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Valor

5.1 - O valor total do contrato é de R$ 52.400,00 (cinquenta e dois mil e quatrocentos
reais) procedente  do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual.

5.2 - Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, terão seus
valores anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de previsão específica, pelo Índice
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, contado da data de apresentação da proposta.
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CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 16101

II – Programa de Trabalho: 13392621928310001

III – Natureza de Despesa: 33.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 – O empenho inicial é de R$ 52.400,00 (cinquenta e dois mil e quatrocentos
reais), conforme Nota de Empenho nº 2022NE01009, emi�da em 06/10/2022, sob o evento n.º 400091,
na modalidade Global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Pagamento

7.1 O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábeis do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,
liquidada em até 30 (trinta) dias de sua apresentação devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do Art. 3º, do Decreto
Distrital nº 37.121/2016.

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Prazo 

8.1. O Contrato terá vigência de 3 (três) meses, a contar da data de sua assinatura,
permi�da a prorrogação na forma da lei vigente. 

 

 

CLÁUSULA NONA – Das Garan�as

 

9.1 O Termo de Referência não estabeleceu garan�a para a presente contratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Dos Direitos, das Obrigações e das Responsabilidades da
Contratante

10.1  A CONTRATADA fica obrigada a apresentar  à Secretaria de Cultura e Economia
Cria�va:

10.2 Até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato;

10.3 Comprovantes de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

10.4 Cons�tui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação do serviço.

10.5 A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

10.6 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

 10.7 Responsabilizar-se das eventuais despesas para a execução dos serviços solicitados,
qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes neste Termo e no Edital.
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10.8  Instruir seus empregados a respeito das disposições presentes neste Termo de
Referência, no contrato (ou termo equivalente)

10.9  Comunicar à contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na
execução dos serviços contratados.

 10.10 Designar preposto, aceito pela contratante, durante o período de vigência do
contrato, para representa-la administra�vamente sempre que for necessário.

 10.11 Não sub-empreitar global ou parcialmente os serviços avençados.

10.12  Prestar todas as informações solicitadas pela contratante, de forma clara e concisa.

 10.13 Permi�r e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pela Contratante dos serviços a
serem executados. 

10.14 Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à
CONTRATANTE, seus bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das
condições aqui definidas, por falha na execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas.

 10.15 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário e dos canais de assistência
técnica autorizada para efeitos de acionamento da garan�a e de suporte técnico;

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Dos Direitos, das Obrigações e das Responsabilidades da
Contratada 

11.1 O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou de
culpa.

 11.2 Receber o objeto do contrato e atestar a Nota Fiscal/Fatura.

 11.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com o Termo de Referência e sua proposta;

 11.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização na entrega e recebimento do objeto
contratado, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

 11.5 No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

 11.6 Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos serviços, no prazo estabelecido,
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

11.7  Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam man�das, em
compa�bilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

11.8  Permi�r, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da contratada às suas
dependências, ao local de prestação dos serviços, desde que devidamente iden�ficados e acompanhados
por representante do CONTRATANTE.

11.9  Exercer a fiscalização dos serviços prestados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Contratual

12.1 – Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de
Termo Adi�vo, com amparo no art. 124, da Lei 14.133/2021, vedada a modificação do objeto.

12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
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suplementares, até o limite respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

12.3 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
contrato.

                                            

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades

13.1 As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações
assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às sanções previstas no Decreto nº 26.851, de
30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07 e suas alterações.

13.2  O atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

13.3 A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

13.4  Em caso de rescisão mo�vada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93, a Administração
poderá inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou
aperfeiçoamento dos serviços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Ex�nção dos Contratos

14. Cons�tuirão mo�vos para ex�nção do contrato, a qual deverá ser formalmente
mo�vada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emi�das pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento
do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impedi�vos da execução do
contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que ob�da no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administra�va, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, jus�ficadas pela autoridade máxima do órgão ou da
en�dade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações rela�vas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz.

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da
ocorrência dos mo�vos previstos no caput deste ar�go.

§ 2º O contratado terá direito à ex�nção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permi�do no ar�go 125 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.
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II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;

III - repe�das suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos;

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

§ 3º As hipóteses de ex�nção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste ar�go
observarão as seguintes disposições:

I - não serão admi�das em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha pra�cado, do
qual tenha par�cipado ou para o qual tenha contribuído;

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até a normalização da situação, admi�do o restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do ar�go 124 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 4º Os emitentes das garan�as previstas no ar�go 96 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 deverão ser no�ficados pelo contratante quanto ao início de processo administra�vo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

14.1. A ex�nção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

§ 1º A ex�nção determinada por ato unilateral da Administração e a ex�nção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a
termo no respec�vo processo.

§ 2º Quando a ex�nção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garan�a;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de ex�nção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

14.2. A ex�nção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as seguintes consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;

II - ocupação e u�lização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua con�nuidade;

III - execução da garan�a contratual para:
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a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste ar�go ficará a
critério da Administração, que poderá dar con�nuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou
indireta.

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste ar�go, o ato deverá ser precedido de
autorização expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal
competente, conforme o caso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Dos Débitos para com a Fazenda Pública.

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos  em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do Executor

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado e Cultura e Economia Cria�va,
designará um Executor para o Contrato que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Do Foro

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

CLÁUSULA NONA – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012). (Parecer nº 330/2014 –
PROCAD/PGDF).

Brasília, 07 de outubro de 2022.

 

Pelo Distrito Federal:  BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

Pela Contratada:         WALLISSON RODRIGUES SILVA LUSTOSA

Documento assinado eletronicamente por walisson rodrigues silva lustosa, Usuário Externo,
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em 07/10/2022, às 19:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA -
Matr.0245129-8, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Cria�va, em 12/10/2022, às
17:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 97313358 código CRC= DF875D66.
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